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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO
INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835
GAB. DEP. ALUIZIO SANTOS

PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Regulamenta a Pega de Boi no Mato e a Cavalgada, como práticas desportivas, turísticas e patrimônio cultural imaterial no âmbito do Estado do Maranhão, institui medidas de proteção e combate aos maus tratos aos animais durante o evento, bem como a segurança dos participantes e do público em geral.


Art. 1º Esta Lei regulamenta a Pega de Boi no Mato e a Cavalgada no âmbito do Estado do Maranhão, estabelecendo normas de realização dos eventos, do bem-estar animal, além de definir procedimentos e estabelecer diretrizes garantidoras do bom andamento do esporte, através do controle e prevenção sanitário-ambientais, higiênico-sanitárias e de segurança em geral.

Art. 2º - Ficam regulamentadas a Pega de Boi no Mato e a Cavalgada como atividades desportivas, turísticas e patrimônio cultural imaterial no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 3º Para efeitos desta Lei consideram-se Pega de Boi no Mato e a Cavalgada, os eventos nos quais os vaqueiros, cavaleiros e amazonas utilizam de equinos e muares para atividades esportivas e culturais, em locais públicos ou privados.
Art. 4º A Pega de Boi no Mato e a Cavalgada poderão ser organizadas na modalidade amadora, mediante inscrição dos vaqueiros, cavaleiros e amazonas em eventos patrocinados por entidades públicas ou privadas.
Parágrafo Único: Os eventos amadores poderão ser realizados sem formalidades, com a inscrição dos atletas no dia do evento.
Art. 5º A realização dos eventos prescindirá de autorização dos Órgãos Públicos Estaduais desde que respeitadas as disposições trazidas na presente Lei.
Art. 6º Ficam os organizadores da Pega de Boi no Mato e Cavalgada, obrigados a implantar medidas de proteção à saúde e à integridade física dos vaqueiros, cavaleiros e amazonas, e dos animais, tendo por diretrizes:
I - Quanto aos animais:



a) proibição da participação de qualquer animal que possua ferimentos com sangramentos ou doença infecciosa e transmissível;
b) impossibilidade do uso de bovinos com chifres pontiagudos, que ofereçam riscos aos participantes, e aos equinos e muares;
c) utilização de arreios que não causem danos à saúde dos equinos e muares;
d) os equinos e muares devem ser transportados adequadamente e acomodados em locais amplos, sendo garantidas água, sombra, e alimentação em quantidade e qualidade necessárias para a manutenção do bem-estar dos animais.
e) após a apresentação, os competidores não poderão açoitar os cavalos, voltar o seu cavalo na faixa ou escantear. Do mesmo modo, não poderão bater, esporear ou ainda puxar as rédeas e os freios de modo a machucar o animal, ficando, o participante, sujeita a desclassificação.
II - Quanto aos vaqueiros, cavaleiros e amazonas:
a) garantir o uso obrigatório de calça comprida, perneira, gibão, chapéu de couro, guarda peito, botas e luvas;
b) proibição do uso de objetos cortantes e de choque na lida com os animais, tais como esporas com roseta cortante, e outros que provoquem maus-tratos e/ou perfurações.
c) Proibição da participação de menores de dezoito anos nos esportes aqui elencados.
Parágrafo Único: Os organizadores devem promover a capacitação das pessoas envolvidas no trato dos animais a fim de lhes preservar a saúde.
Art. 7º Os promotores dos eventos, suas equipes de apoio e organização, bem como os participantes, têm obrigação de preservar os animais envolvidos no esporte.
§1º Qualquer maltrato proposital aos animais acarretará a responsabilização civil e criminal daquele diretamente envolvido na ocorrência, bem como dos promotores de evento em caso de omissão, na forma da legislação aplicável.
§2º O vaqueiro, cavaleiro ou amazona que, por motivo injustificado, exceder-se no trato com o animal, ferindo ou maltratando-o de forma intencional, deverá ser desclassificado e retirado imediatamente do evento.
Art. 8º - É obrigatória, durante todo o evento, a permanência de um profissional capacitado na área de manejo e bem-estar animal, destinado a acompanhar as medidas de prevenção e contenção de eventuais acidentes, bem como na instrução de medidas a serem adotadas para garantir a manutenção da saúde dos animais.


Art. 9º As regras sobre o bem-estar animal dispostas nesta Lei são de observância obrigatória às Pegas de Boi no Mato e Cavalgadas, sejam elas recreativas ou profissionais.
Art. 10º Fica permitida a realização de eventos musicais simultaneamente à realização da Pega de Boi no Mato, Cavalgada e Vaquejada.
Art. 11º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 12º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel” do Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 03 de julho de 2025.
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JUSTIFICATIVA

                                                                                                  Dep. Aluizio Santos

O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial regulamentar as Pega de Boi no Mato, cavalgada, e vaquejada, reconhecendo-as como atividades desportivas, turísticas e patrimônio cultural imaterial no âmbito do Estado do Maranhão
As manifestações populares conhecidas como Pega de Boi no Mato e Cavalgada constituem expressões culturais historicamente enraizadas no Nordeste, especialmente no contexto sertanejo, e devem ser reconhecidas e valorizadas como patrimônio imaterial. Além de fortalecerem vínculos comunitários, essas atividades oferecem impulsos econômicos e turísticos relevantes aos municípios onde são realizadas.
Simultaneamente, é fundamental assegurar a integridade física dos participantes e o bem-estar dos animais envolvidos. A presença de profissionais capacitados, normas que asseguram transporte, alojamento, alimentação adequados aos equinos, muares e bovinos, além da vedação a práticas cruéis, demonstram o compromisso com a proteção animal. A regulamentação também constitui uma ferramenta preventiva, reduzindo riscos sanitários, como a disseminação de doenças, e ambientais, com preservação de áreas utilizadas nesses eventos.
Essa iniciativa encontra respaldo na Emenda Constitucional nº 96/2017, que acrescentou o § 7º ao artigo 225 da Constituição Federal, dispondo que:
“não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais […] registradas como bem de natureza imaterial […], devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem‑estar dos animais envolvidos.” 
Tal emenda foi promulgada em 6 de junho de 2017, como resposta à declaração de inconstitucionalidade da vaquejada no Ceará (ADI 4.983/CE), conferindo segurança jurídica à continuidade dessa tradição cultural após regulamentação específica 
No contexto do STF, a ADI nº 5.728, ajuizada pelo Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal, questionou a constitucionalidade da EC 96/2017. Contudo, em sessão virtual concluída em 14 de março de 2025, o Plenário do Supremo, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, afirmando a constitucionalidade da emenda. O relator ministro Dias Toffoli destacou que a EC promoveu o equilíbrio entre o direito à cultura (art. 215 da CF) e a proteção ao meio ambiente e fauna (art. 225), condicionando a legitimidade da 


prática ao registro como patrimônio cultural imaterial e à existência de regulamentação que assegure o bem‑estar animal.
Dessa forma, a decisão do STF consolidou os requisitos necessários para que tais eventos sejam considerados constitucionais, como o reconhecimento como patrimônio cultural imaterial e a regulamentação específica assegurando o bem‑estar dos animais.
          Portanto, chamo a “atenção” dos meus nobres pares para a nossa iniciativa ao tempo em que ela mereça por parte de Vossas Excelências uma acolhida e posterior aprovação.
Plenário Deputado Estadual “Nagib Haickel” do Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 03 de julho de 2025.
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